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PORTARIA N°. 22.257/2021

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DE PRECATÓRIOS.

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e registro 

do fluxo dos precatórios emitidos contra o Municipal de Lorena, pelos Tribunais de 
Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos valores 
liberados pelo órgão gestor dos precatórios nos Tribunais de Justiça, Tribunais 

Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de manter registros rastreáveis 
das operações vinculadas à emissão e expedição de precatórios e requisições de 
pequeno valor (RPV);

CONSIDEFÍANDO a incidência de eventuais bloqueios de contas 

da Municipalidade por ordem judicial;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir o tratamento judicial e 
administrativo adequados à restituição de valores pagos à maior ou em duplicidade;

RESOLVE:

Art. 1o Fica instituída a presente COMISSÃO PERMANENTE DE 
ASSESSORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PRECATÓRIOS, com a atribuição 
de prestar consultoria jurídica ao Poder Executivo e demais setores da Administração




